


3-Valor Total (R$):
  -

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  Felipe Alves de Santana Eireli

1-Endereço:
  Rua Boninal, 392, Vasco Filho, Seabra/BA

1-CPF/CNPJ:
  28298378000132

1-Valor (R$):
  2.140,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Cleriston Carlos Souza Oliveira em 07/11/2022,
às 22:23, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0508059 e o código CRC 1996F007.
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Comunicação Interna nº 18 / SEABRA - APOIO TÉC E ADM - PROMOTORIA REGIONAL

Em 07 de novembro de 2022.

De: Tarcísio Logrado de Almeida

Para: Superintendência de Gestão Administrativa

Assunto: Solicitação de autorização para contratação de serviço de reparo e higienização de aparelhos de ar-condicionado nas PJs de Lençóis

Senhor Superintendente,

 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar o orçamento referente ao procedimento de dispensa de licitação para contratação de serviço
de reparo e higienização dos aparelhos de ar condicionado instalados nas Promotorias de Justiça de Lençóis.

Na oportunidade, informo que na Municipalidade não há nenhuma outra empresa interessada, ou que preencha os requisitos exigidos para a contratação com a
Administração Pública.

Outrossim, informo que os servidores Antonio Carlos Santos Souza, matrícula 354153  e Suelen Schramm Leal, matrícula 355044, serão respectivamente, Fiscal e
Suplente do contrato acima citado.

No ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

 

Tarcísio Logrado de Almeida
Promotor de Justiça Substituto da Comarca de Lençóis

Coordenador da Regional de Seabra

 

Documento assinado eletronicamente por Tarcisio Logrado de Almeida em 08/11/2022, às 11:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0508062 e o código CRC 74924C1A.

19.09.01113.0026507/2022-07 0508062v1
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Solicitação de Reparos no Ar Condicionado - Sala Técnica

Antonio Carlos Santos Souza <antonio.carlos@mpba.mp.br>
Qui, 03/11/2022 17:16

Para: Cleriston Carlos Sousa Oliveira <cleriston@mpba.mp.br>

Cc: Alan Cedraz Carneiro Santiago <alan.santiago@mpba.mp.br>;Suelen Schramm Leal
<suelen.leal@mpba.mp.br>

Prezado Clériston, boa tarde.

Conforme constatado recentemente, o ar condicionado da sala técnica parou de funcionar. Assim,
solicita-se com urgência os reparos necessários a fim de evitar danos aos equipamentos eletrônicos
acondicionados na referida sala.

Atenciosamente,

Antônio Carlos Santos Souza
Assistente Técnico-Administrativo

Ministério Público do Estado da Bahia

Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu - Lençóis/BA​

(75)3334-1858/3334-1878
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FELIPE ALVES DE SANTANA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.298.378/0001-32
Certidão nº: 37957371/2022
Expedição: 04/11/2022, às 08:13:49
Validade: 03/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FELIPE ALVES DE SANTANA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.298.378/0001-32, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Anexo Certidão Trabalhista (0508066)         SEI 19.09.01113.0026507/2022-07 / pg. 19



PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA

SEABRA - BAHIA 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

Certidão Nº: 00000006


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
Contribuinte: FELIPE ALVES DE SANTANA EIRELI

Endereço: RUA BONINAL, 392 VASCO FILHO

Complemento: TERREO

Cidade/UF: SEABRA - BA

CPF/CNPJ: 28298378000132

Inscrição Estadual/RG: 175783553ME

Inscrição Municipal: 1723086000149

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado que vierem a ser apuradas.


É certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a cŕeditos tributários e
inscrições em dívida ativa do
Município, administrados pela Fazenda Municipal.


Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Fazenda
Municipal.


EMITIDA EM: 03/11/2022 15:37:51 horário de Brasília


VÁLIDA ATÉ: 01/02/2023


CHAVE DE VALIDAÇÃO: wjgEJD1r


Verifique a autenticidade dessa certidão acessando o portal: http://www.keepinformatica.com.br/portal/web/seabra.autentica-cnd


Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 04/11/2022 08:11

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20226074166

RAZÃO SOCIAL

FELIPE ALVES DE SANTANA EIRELI

INSCRIÇÃO ESTADUAL

175.783.553

CNPJ

28.298.378/0001-32

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 04/11/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FELIPE ALVES DE SANTANA EIRELI
CNPJ: 28.298.378/0001-32 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:59:07 do dia 14/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/04/2023.
Código de controle da certidão: C9ED.7E10.F6E3.E2AE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 29600572981 em 26/01/2021
Protocolo 219824070 de 25/01/2021
Nome da empresa FELIPE ALVES DE SANTANA EIRELI NIRE 29600572981
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 253463933941644 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/01/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

26/01/2021
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MANIFESTAÇÃO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação para contratação de serviço de reparo urgente em um aparelho de ar-condicionado do tipo split, localizado na
sala técnica, assim como reparo em outros dois aparelhos, recarga de gás em outros quatro aparelhos de ar e higienização dos dez aparelhos instalados nas
Promotorias de Justiça de Lençóis.

Considerando que se trata de pedido de urgência em reparo no aparelho de ar condicionado instalado na sala técnica da Promotoria de Justiça de Lençóis -
Especializada em Meio Ambiente;

Considerando que a Unidade Gestora 042 - Promotoria Regional de Seabra não possui saldo orçamentário disponível para custear a execução do serviço;

Considerando que, por conta da proximidade do encerramento do exercício financeiro, não há tempo hábil para um pedido de suplementação orçamentária;

Considerando que, assim que for autorizado, o serviço será imediatamente prestado ainda neste ano de 2022;

Considerando que a documentação pertinente foi apresentada e instrui o presente processo;

Encaminho o presente processo à Coordenação de Execução Orçamentária para informação de saldo e demais providências necessárias à contratação do serviço
solicitado pela Promotoria de Justiça de Lençóis.

Seabra/BA, 07 de novembro de 2022.

 

Clériston Carlos Sousa Oliveira
Gerente Administrativo Regional

 

Documento assinado eletronicamente por Cleriston Carlos Souza Oliveira em 07/11/2022, às 22:23, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0508075 e o código CRC 6714692F.

19.09.01113.0026507/2022-07 0508075v4
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DESPACHO

À Diretoria Administrativa,

 

Em atenção a Dispensa de Licitação (0508059) e objetivando a instrução do presente processo, segue informações orçamentárias extraídas do
FIPLAN/PLAN60:

 

Valor total de despesa: R$ 2.140,00 (dois mil cento e quarenta reais)
 

PAOE: 2000 - Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos

Objetivo do PAOE: Atender despesas administrativas e outros serviços auxiliares, bem como de assessoramento e controle

Unidade Orçamentária: 40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência

Unidade Gestora: 0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Região/Fonte: 9900 - Estado / 0100 - Destinação

Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Saldo de dotação disponível: R$ 436.173,24 (quatrocentos e trinta e seis mil cento e setenta e três reais e vinte e quatro centavos)
 

Esclarecendo que se trata apenas de uma previsão de Disponibilidade Orçamentária, considerando a tramitação de outros processos com as mesmas
características do elemento de despesa 33.90.39.00.

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 08/11/2022, às 21:31, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0509802 e o código CRC 99C7E7FB.

19.09.01113.0026507/2022-07 0509802v2
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DESPACHO

À Coordenação de Manutenção Predial,

 

Tendo em vista o quando disposto na CI º 18 (0508062), em que a PJ de Lençóis informa que na municipalidade há apenas 01 interessado na
prestação do serviço de reparo e manutenção dos seus aparelhos de ar condicionado, solicitamos apoio desta unidade na verificação dos preços, a fim de avaliar
se estes se encontram dentro dos usualmente praticados.

 
Mariana de Araujo Pimentel

Assistente Técnico Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Mariana De Araujo Pimentel em 09/11/2022, às 14:34, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0510718 e o código CRC ADAE0847.

19.09.01113.0026507/2022-07 0510718v7
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MANIFESTAÇÃO

Em atenção ao Despacho 0510718 da Diretoria Administrativa, informamos que os preços ofertados encontram-se dentro dos padrões de
mercado.

Documento assinado eletronicamente por Jaime De Jesus Kalil em 09/11/2022, às 15:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0510865 e o código CRC C0875C42.

19.09.01113.0026507/2022-07 0510865v2
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DESPACHO

À DCCL - Coordenação de elaboração e acompanhamento de contratos e convênios,

 

Para análise da conformidade acerca da solicitação, bem como da existência de procedimentos desta Unidade Gestora com o mesmo objeto no
interstício de 60 (sessenta) dias, para contratar, por dispensa de licitação, os serviços de reparo e higienização dos aparelhos de ar condicionado das Promotorias
de Justiça de Lençóis, que se justifica pela necessidade de reparação urgente de alguns aparelhos de ar da referida PJ, manutenção de outros e higienização,
conforme consta na CI nº 18 (0508062), no valor total de R$ 2.140,00 (dois mil cento e quarenta reais).

Acerca do valor proposto para a contratação, verifica-se que na municipalidade houve apenas uma empresa interessada e que preenchesse os
requisitos para contratar com a Administração Pública. Desta forma, esta Diretoria solicitou a análise da Coordenação de Manutenção Predial quanto aos preços
propostos, tendo a unidade confirmado que se encontram de acordo com os valores praticados no mercado (0510865). Cumpre ainda informar que a referida
despesa não pôde ser paga pela UG 42 (Promotoria Regional de Seabra), tendo em vista que esta não possui orçamento para custear a execução do serviço.

Ante o exposto, bem como por haver disponibilidade orçamentária (0509801), informo que esta Diretoria está de acordo com a referida
despesa.

Para fiscalização contratual, serão indicados os servidores a seguir:

 

Fiscal: Antônio Carlos Santos Souza, matrícula 354.153;
Suplente: Suelen Schramm Leal, matrícula 355.044.

 
Milena de Carvalho Oliveira Côrtes
Diretora Administrativa em exercício

Documento assinado eletronicamente por Milena de Carvalho Oliveira Côrtes em 10/11/2022, às 13:57, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0510009 e o código CRC 639DAF05.

19.09.01113.0026507/2022-07 0510009v42
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, FELIPE ALVES DE SANTANA EIRELI , CNPJ
28.298.378/0001-32, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de
contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0512641), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções
eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 10/11/2022, às 15:56, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0512614 e o código CRC 00C25D8E.

19.09.01113.0026507/2022-07 0512614v3
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 10/11/2022 15:51:53 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: FELIPE ALVES DE SANTANA EIRELI 
CNPJ: 28.298.378/0001-32 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: FELIPE ALVES DE SANTANA 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:52:09 do dia 10/11/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 0RGZ101122155209 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/11/2022 às 15:52) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

636D.486A.4A5A.E346 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 10/11/2022 as 15:52:26 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Promotoria de Justiça de Lençóis, para prestação de serviços de reparo e higienização de
aparelhos de ar condicionado instalados nas Promotorias de Justiça de Lençóis.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtida apenas 01 (uma)
proposta. Na Comunicação Interna (0500564) de lavra do Membro do Ministério Público da localidade, informa que no município não houve outra empresa
interessada ou que preenchesse os requisitos exigidos para a contratação com a Administração Pública. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa
FELIPE ALVES DE SANTANA EIRELI, pelo preço proposto de R$ 2.140,00 (dois mil cento e quarenta reais), conforme proposta 0508064.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 10/11/2022, às 15:59, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0512642 e o código CRC 2EF8F624.

19.09.01113.0026507/2022-07 0512642v4
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DESPACHO

Considerando as informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios (doc.
0512642), autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa FELIPE ALVES DE SANTANA EIRELI, pelo preço proposto de R$ 2.140,00 (dois mil cento e
quarenta reais), para prestação de serviços de reparo e higienização de aparelhos de ar condicionado instalados nas Promotorias de Justiça de Lençóis.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para conhecimento e
adoção das providências cabíveis.

 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 16/11/2022, às 15:14, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0513200 e o código CRC CC20DE8E.

19.09.01113.0026507/2022-07 0513200v2
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa para providências cabíveis, tendo em vista que a dispensa de
licitação relativa à prestação de serviços de reparo e higienização de aparelhos de ar condicionado instalados nas Promotorias de Justiça de Lençóis, foi
autorizada pela Superintendência de Gestão Administrativa em 16/11/2022, conforme despacho 0513200.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 16/11/2022, às 15:36, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0514523 e o código CRC 43D15E31.

19.09.01113.0026507/2022-07 0514523v2
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.22.0000340-8

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REPARO
E HIGIENIZAÇÃO DE APARELHOS DE
AR CONDICIONADOS INSTALADOS
NAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE
LENÇÓIS, CONFORME DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 148/2022-DADM E SEI Nº
19.09.01113.0026507/2022-07

Data do Cadastro:
21/11/2022

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MILENA DE CARVALHO OLIVEIRA
CORTES

E-mail Responsável pela Unidade:
MILENA.CARVALHO@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030118

Valor da SRD (R$)
*** 2.140,00 DOIS MIL E CENTO E QUARENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 2.140,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3900.0100000000.1 -9.142.217,61 2.140,00 -9.144.357,61

21/11/2022 09:01 Página 1/  Jessica Siqueira
Souza
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.22.0000305-5

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Ordem de Execução de Serviço

Número da LID:
40101.0003.22.0000313-6

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REPARO E HIGIENIZAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS INSTALADOS NAS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE LENÇÓIS, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 148/2022-DADM E SEI Nº
19.09.01113.0026507/2022-07

Data Celebração:
16/11/2022

Data Publicação no DOE: Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:

Data Início:
21/11/2022

Data Término:
31/12/2022

Nº SRD:
40101.0003.22.0000340-8

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
MILENA DE CARVALHO OLIVEIRA CORTES

Email do Responsável pela UA:
MILENA.CARVALHO@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 2.140,00 DOIS MIL E CENTO E QUARENTA REAIS *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 2.140,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código:  2021053843

Nome:  FELIPE ALVES DE SANTANA EIRELI

CPF/ CNPJ:  28.298.378/0001-32 Insc. Estadual:  175783553

Responsável no Credor:  FELIPE ALVES DE
SANTANA EIRELI E-mail Responsável:

 
CITYARREFRIGERACAO2017
@OUTLOOK.COM

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 2.140,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 10/12/2022 2.140,00

21/11/2022 09:32 Página 1/  Jessica Siqueira
Souza

1

Anexo INSTRUMENTO Nº 40101.0003.22.0000305-5 (0518415)         SEI 19.09.01113.0026507/2022-07 / pg. 51



MANIFESTAÇÃO

Encaminhe-se à DICOFIN – Diretoria de Contabilidade e Finanças o processo de Dispensa de Licitação para conhecimento, ressalvando que já foi feito por essa
Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa o lançamento do Instrumento no FIPLAN para empenho futuro.

Sem mais, concluímos este processo.

 

Jessica Siqueira Souza
Unidade de Execução Orçamentária

Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa - DADM

Documento assinado eletronicamente por Jessica Siqueira Souza em 21/11/2022, às 09:46, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0518438 e o código CRC CE43E5F3.
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